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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

LEI Nº 2304, DE 28 DE MARÇO DE 2019. 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional suplementar no valor de R$ 52.000,00, e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 

L E I: 

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional no valor de R$ 52.000,00 (cinqüenta e 

dois mil reais), suplementar ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica 

e Funcional-Programática, como segue: 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Administração e Finanças 

Unidade 03 Secretaria Geral 

Funcional 04.122.0003  

Ação 2.012 Atividades da Secretaria 

Elemento/FR 3.3.90.39.00-00.01.0110 Outros serviços de Terceiros – P. J. 1.000,00 

Total 1.000,00 

 

Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Administração e Finanças 

Unidade 03 Secretaria Geral 

Funcional 04.122.0003  

Ação 2.013 Manutenção do Paço Municipal 
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Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.01.0110 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00 

Total 1.000,00 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 04 Praças Parques e Jardins 

Funcional 15.452..0012  

Ação 2.057 Conservação de Praças, Parque e Jardins 

Elemento/FR 3.3.90.39.00-00.01.0110 Outros serviços de Terceiros – P. J. 30.000,00 

Total 30.000,00 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 05 Vias e Logradouros Públicos 

Funcional 15.452.0012  

Ação 1.001 Ampliação da Rede de Energia e Iluminação 

Elemento/FR 4.4.90.51.00-00.01.0110 Obras e Instalações 20.000,00 

Total 20.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

0,00  

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

0,00 
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ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 
 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 02 Saneamento Básico 

Funcional 15.452.0013  

Ação 1.009 Construção de Rede de Esgoto 

Elemento/FR 4.4.90.51.00-00.01.0110 Obras e Instalações 20.000,00 

Total 20.000,00 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 05 Vias e Logradouros Públicos 

Funcional 15.452.0012  

Ação 2.059 Manutenção da Rede de energia e Iluminação 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.01.0110 Obras e Instalações 32.000,00 

Total 32.000,00 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Vista Alegre do Alto, 28 de março de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 

LEI Nº 2305, DE 28 DE MARÇO DE 2019. 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 641.700,00, e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
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L E I: 

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional especial no valor de R$  641.700,00 

(seiscentos e quarenta e um mil e setecentos reais), ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação 

Institucional, Econômica e Funcional-Programática, como segue: 

INCLUSÃO 
 

Órgão 05 Secretaria Municipal de Saúde  

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.044 Atividades da Unidade Básica de Saúde II 

Elemento/FR 319011 – 00.05.0300 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil           510.000,00 

Elemento/FR 319013 – 00.05.0300 Obrigações Patronais 113.700,00 

Elemento/FR 319016 – 00.05.0300 Outras despesas Variáveis – Pessoal Civil 18.000,00 

Total 641.700,00 

Finalidade da Despesa: Inclusão de elemento na ação – Recursos Federais  

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

R$ 528.000,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 
ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 
Órgão 05 Secretaria Municipal de Saúde  

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 
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Funcional 10.301.0010  

Ação 2.043 Atividades da Unidade Básica de Saúde I – Pronto Atendimento 

Elemento/FR 33903000 – 00.05.0300 Material de Consumo                                                     113.700,00 

Total 113.700,00 

Art. 3º O Plano Plurianual (PPA) de 2018-2021, de que trata a Lei n° 2165 de 30 de junho de 2017, passa a incorporar 
as alterações constantes do Anexo III, desta Lei. 
Art. 4º A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do exercício de 2019, de que trata a Lei n° 2.256, de 18 de junho de 
2018, incorporará a ação governamental constantes do Anexo VI, desta Lei. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 28 de março de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
LEI Nº 2306, DE 28 DE MARÇO DE 2019. 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 105.000,00, e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 

L E I: 

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional especial no valor de R$  105.000,00 

(cento e cinco mil reais), ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 

Funcional-Programática, como segue: 

INCLUSÃO 

 
Órgão 05 Gabinete Municipal da Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 1.019 Adequação na Unidade Básica de Saúde I – Pronto Atendimento 

Elemento/FR 4.4.90.51.00-00.01.0110 Obras e Instalações 105.000,00 
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Total 105.000,00 

Finalidade da Despesa: Inclusão de ação no orçamento  

 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

Órgão 01 Gabinete Municipal 

Unidade 03 Guarda Municipal 

Funcional 06.181.0002  

Ação 2.004 Atividades da Guarda Municipal 

Elemento/FR 3.3.90.36.00-00.01.0110 Outros serviços de Terceiros – P. F. 30.000,00 

Total 30.000,00 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 02 Saneamento Básico 

Funcional 17.512.0013  

Ação 1.007 Construção de Galerias de Águas Pluviais 

Elemento/FR 4.4.90.51.00-00.01.0110 Obras e Instalações 20.000,00 

Total 20.000,00 
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Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 02 Saneamento Básico 

Funcional 17.512.0013  

Ação 1.008 Construção de Rede de Água 

Elemento/FR 4.4.90.51.00-00.01.0110 Obras e Instalações 20.000,00 

Total 20.000,00 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 04 Praças Parques e Jardins 

Funcional 15.451.0012  

Ação 1.004 Construção de Praça no Jardim Paulista 

Elemento/FR 4.4.90.51.00-00.01.0110 Obras e Instalações 35.000,00 

Total 35.000,00 

Art. 3º O Plano Plurianual (PPA) de 2018-2021, de que trata a Lei n° 2165 de 30 de junho de 2017, passa a incorporar 
as alterações constantes do Anexo III, desta Lei. 
Art. 4º A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do exercício de 2019, de que trata a Lei n° 2.256, de 18 de junho de 
2018, incorporará a ação governamental constantes do Anexo VI, desta Lei. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 28 de março de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal. 
 
LEI Nº 2307, DE 28 DE MARÇO DE 2019. 
Dispõe sobre a instituição da Paineira como Árvore Símbolo de Vista Alegre do Alto, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso de suas atribuições legais: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
LEI: 
Art. 1º Fica declarada a Paineira como Árvore Símbolo do Município de Vista Alegre do Alto - SP. 
Art. 2º Torna-se obrigatório o uso da Árvore Símbolo do Município em todos os documentos oficiais, sejam eles 
físicos ou digitais. 
Art. 3º Fica estabelecido o dia 5 de junho como sendo o “Dia da Paineira – Árvore Símbolo de Vista Alegre do Alto”. 
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Art. 4º O Poder Executivo Municipal, no dia estabelecido no artigo anterior, poderá realizar campanhas de 
divulgação e promoção da Árvore Símbolo de Vista Alegre do Alto, inclusive com a distribuição e o plantio de mudas 
de paineiras nos perímetros urbano e rural do Município. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 28 de março de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 4831, DE 28 DE MARÇO DE 2019.O Executivo Municipal abre um crédito adicional suplementar no valor 

de R$ 52.000,00, e dá outras providências.LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei nº 2304, 28 de março de 2019...  

DECRETA: 

Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

52.000,00 (cinqüenta e dois mil reais) ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, 

Econômica e Funcional-Programática, como segue: 

 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Administração e Finanças 

Unidade 03 Secretaria Geral 

Funcional 04.122.0003  

Ação 2.012 Atividades da Secretaria 

Elemento/FR 3.3.90.39.00-00.01.0110 Outros serviços de Terceiros – P. J. 1.000,00 

Total 1.000,00 

 

Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Administração e Finanças 

Unidade 03 Secretaria Geral 

Funcional 04.122.0003  

Ação 2.013 Manutenção do Paço Municipal 
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Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.01.0110 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00 

Total 1.000,00 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 04 Praças Parques e Jardins 

Funcional 15.452..0012  

Ação 2.057 Conservação de Praças, Parque e Jardins 

Elemento/FR 3.3.90.39.00-00.01.0110 Outros serviços de Terceiros – P. J. 30.000,00 

Total 30.000,00 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 05 Vias e Logradouros Públicos 

Funcional 15.452.0012  

Ação 1.001 Ampliação da Rede de Energia e Iluminação 

Elemento/FR 4.4.90.51.00-00.01.0110 Obras e Instalações 20.000,00 

Total 20.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

0,00  

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

0,00 
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ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 02 Saneamento Básico 

Funcional 15.452.0013  

Ação 1.009 Construção de Rede de Esgoto 

Elemento/FR 4.4.90.51.00-00.01.0110 Obras e Instalações 20.000,00 

Total 20.000,00 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 05 Vias e Logradouros Públicos 

Funcional 15.452.0012  

Ação 2.059 Manutenção da Rede de energia e Iluminação 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.01.0110 Obras e Instalações 32.000,00 

Total 32.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Vista Alegre do Alto, 28 de março de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI -Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 4832, DE 28 DE MARÇO DE 2019. 

O Executivo Municipal abre um crédito adicional especial no valor de R$ 641.700,00 e dá outras providências. 

LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, em especial a Lei nº 2305, de 28 de março de 2019... 

DECRETA: 
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Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional especial no valor de R$ 641.700,00 

(seiscentos e quarenta e um mil e setecentos reais) ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação 

Institucional, Econômica e Funcional-Programática, como segue: 

INCLUSÃO 
 

Órgão 05 Secretaria Municipal de Saúde  

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.044 Atividades da Unidade Básica de Saúde II 

Elemento/FR 319011 – 00.05.0300 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil           510.000,00 

Elemento/FR 319013 – 00.05.0300 Obrigações Patronais 113.700,00 

Elemento/FR 319016 – 00.05.0300 Outras despesas Variáveis – Pessoal Civil 18.000,00 

Total 641.700,00 

Finalidade da Despesa: Inclusão de elemento na ação – Recursos Federais  

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

R$ 528.000,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 
ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 
Órgão 05 Secretaria Municipal de Saúde  

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  
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Ação 2.043 Atividades da Unidade Básica de Saúde I – Pronto Atendimento 

Elemento/FR 33903000 – 00.05.0300 Material de Consumo                                                     113.700,00 

Total 113.700,00 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Vista Alegre do Alto, 28 de março de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº 4833, DE 28 DE MARÇO DE 2019. 

O Executivo Municipal abre um crédito adicional especial no valor de R$ 105.000,00 e dá outras providências. 

LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, em especial a Lei nº 2306, de 28 de março de 2019... 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional especial no valor de R$ 105.000,00 

(cento e cinco mil reais) ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 

Funcional-Programática, como segue: 

INCLUSÃO 

 
Órgão 05 Gabinete Municipal da Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 1.019 Adequação na Unidade Básica de Saúde I – Pronto Atendimento 

Elemento/FR 4.4.90.51.00-00.01.0110 Obras e Instalações 105.000,00 

Total 105.000,00 

Finalidade da Despesa: Inclusão de ação no orçamento  
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Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

Órgão 01 Gabinete Municipal 

Unidade 03 Guarda Municipal 

Funcional 06.181.0002  

Ação 2.004 Atividades da Guarda Municipal 

Elemento/FR 3.3.90.36.00-00.01.0110 Outros serviços de Terceiros – P. F. 30.000,00 

Total 30.000,00 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 02 Saneamento Básico 

Funcional 17.512.0013  

Ação 1.007 Construção de Galerias de Águas Pluviais 

Elemento/FR 4.4.90.51.00-00.01.0110 Obras e Instalações 20.000,00 

Total 20.000,00 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 02 Saneamento Básico 

Funcional 17.512.0013  
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Ação 1.008 Construção de Rede de Água 

Elemento/FR 4.4.90.51.00-00.01.0110 Obras e Instalações 20.000,00 

Total 20.000,00 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 04 Praças Parques e Jardins 

Funcional 15.451.0012  

Ação 1.004 Construção de Praça no Jardim Paulista 

Elemento/FR 4.4.90.51.00-00.01.0110 Obras e Instalações 35.000,00 

Total 35.000,00 

  

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Vista Alegre do Alto, 28 de março de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 073, DE 28 DE MARÇO DE 2019. 
Dispõe sobre a designação de Fiscal de Execução, do Pregão nº 014/2019, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto, em 
consonância com o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993... 
CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública Municipal, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 
da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela Entidade.  
RESOLVE: 
Art. 1º Designar os servidores, Maria Fernanda Cortezzi Cardoso Bezerra, João Paulo Perez, Sandra Silvia Terribele de 
Castro e Alessandro Rodrigo Cação Ribeiro para fiscalizarem o objeto do Pregão nº 014/2018, que versa sobre a 
aquisição de “ Pães e Frios”. 
Art. 2º - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos celebrados são:  
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados a Prefeitura Municipal;  
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;  
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  
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Art. 3º - O exercício da função atribuída presente portaria não acarretará ônus para o Município. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 28 de março de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 074, DE 28 DE MARÇO DE 2019. 
Dispõe sobre a designação de Fiscal de Execução, do Pregão nº 013/2019, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto, em 
consonância com o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993... 
 
CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública Municipal, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 
da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
 CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela Entidade.  
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a senhora Daiane Raimundo de Barros, Coordenadora de Meio Ambiente para fiscalizar o objeto do 
Pregão nº 013/2019, que versa sobre a “Aquisição de Produtos Químicos, Hipoclorito de Sódio, Ácido fluossilicico”. 
 Art. 2º - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos celebrados são:  
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados a Prefeitura Municipal;  
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;  
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  
Art. 3º - O exercício da função atribuída presente portaria não acarretará ônus para o Município. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 28 de março de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 

PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR 
DO TERMO DE PRORROGAÇÃO Nº 009/2019, COM A EMPRESA CENTERLAB 
AMBIENTAL LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE ANÁLISES EM AMOSTRAS 
DE ÁGUA, NO PERÍODO DE 23/03/2019 Á 22/03/2020, NO VALOR TOTAL DE R$ 
101.634,50 (CENTO E UM MIL SEISCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS) NO DIA 22 DE MARÇO DE 2019. 
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